
     

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

    

gabliatin 
Nossa Cidade, nosso Orgulho 

  

   

   

DECRETO N.°03012002 

Abre Crédito Adicional Suplementar, dando outras 
providências 

• O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n.° 
2.428, de 20 dezembro de 2001. 

DECRETA: 

Art. 1°. 
Suplementar, no valor 
reforço das seguintes d 

Fica aberto no corrente exercício financeiro ,Crédito Adicional 
de R$ 795.000,00 (setecentos e noventa e cinco mil reais), para 
otações do orçamento vigente: 

0600 
0601 

0601.0412200092.010 
084/3.3.90.36 

0700 
0701 

0701.0412200052.013 
100/3.3.90.39 

0701.0412200112.014 
103/3.3.90.36 

0800 
0801 

0801.0412200052.015 
111/3.3.90.36 

0805 
0805.0412200132.019 

137/4.4.90.52 

1000 
1002 

1002.1751200171.017 
243/4.4.90.51 

- PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
- GABINETE DO PROCURADOR GERAL 
- Manut. do Gabinete do Procurador Geral 
- Outros Serviços de Terceiros P.Física 	 4.000,00 

- SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
- GABINETE DO SECRETÁRIO 
- Manutenção da Adm. Da Secretaria 
- Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica 	 7.000,00 

- Comemorações, Festividades e Recep. Oficiais 
- Outros Serviços de Terceiros P. Física 	 4.500,00 

- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
- GABINETE DO SECRETÁRIO 
- Manutenção dos Serviços Administrativos 
- Outros Serviços de Terceiros P. Física 	 6.000,00 

- DIVISÃO DE SERV. GERAIS E PATRIMÔNIO 
- Manut. dos S. de Exped. Com. e Patrimônio 
- Equipamentos e Material Permanente 	 12.500,00 

- SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 
- DIVISÃO DE URBANISMO 
- Obras de Combate a Enchente e Erosão Urbana 
- Obras e Instalações 	  521.000,00 



TOTAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA Arlo~ Rena 
Nossa Gdade, Nosso Orgulho 

ESTADO DO PARANÁ 

Decreto n° 030/2002. 

 

As. 02 

1003 
1003.0412200162.036 

256/3.1.90.13 
1003.1236100161.007 

268/4.4.90.51 
1003.1751200171.016 

348/4.4.90.51 
349/4.4.90.52 

1100 
1102 

1102.1236100202.043 
322/3.3.90.36 
325/4.4.90.52 

1200 
1202 

1202.0824400542.052 
381/3.1.90.13 
385/3.3.90.36 

1202.1236500272.053 
391/3.3.90.39 

1600 
1603 

1603.1545200522.079 
523/3.3.90.30 

1603.2678100522.071 
476/3.1.90.13 
477/3.3.90.30 

- DIVISÃO DE EDIFICAÇÕES 
- Manutenção dos S. de Cons. Adaptações de 

Próprios Municipais 
- Obrigações Patronais 	  
- Construção e Ampliação Unidades Escolares 
- Obras e Instalações 	  
- Readequação do Aterro Sanitário 
- Obras e Instalações 	  
- Equipamentos e Material Permanente 	 

- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES 
- DIVISÃO DE ENSINO 
- Manutenção das Escolas Municipais 
- Outros Serviços de Terceiros P. Física 	 
- Equipamentos e Material Permanente 	 

- SECRETARIA DE BEM ESTAR SOCIAL 
- DIVISÃO DE AÇÃO COMUNITÁRIA 
- Manutenção da Div. de Ação Comunitária 
- Obrigações Patronais 	  
- Outros Serviços de Terceiros P. Física 	 

- Manutenção de Creches 
- Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica 	 

- SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
- DIVISÃO DE SERVIÇOS ESPECIAIS 
- Participação na Manutenção Parque Exposição 
- Material de Consumo 	  15.000,00 

- Manutenção do Aeroporto 
- Obrigações Patronais 	  
- Material de Consumo 	  

1.000,00 
3.000,00 

TOTAL 	  795.000,00 

5.000,00 

40.000,00 

100.000,00 
10.000,00 

1.000,00 
41.000,00 

1.000,00 
8.000,00 

15.000,00 

Art. 2°. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, ficam 
reduzidas as seguintes dotações do orçamento vigente: 

1000 
1003 

1003.2781200161.011 
275/4.4.90.51 

- SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 
- DIVISÃO DE EDIFICAÇÕES 
- Construção do Complexo Poliesportivo 
- Obras e Instalações 795.000 00 

795.000,00 
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TO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ Aguam 

mira& 
Nossa alado, Nosso Orgulho 

Fls. 03 
Decreto n°03012002. 

Art. 30• Revogam-se as disposiçfes em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de fnarço de 2002. 
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